





Ofício CM.º_____ /2023.
Mensagem
Senhores Vereadores, 
Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, para deliberação desta Egrégia Casa Legislativa, o incluso o Projeto de Lei que “Dispõe sobre a vedação de nomeação de pessoa condenada, por sentença criminal com trânsito em julgado e fundamentada na Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para exercer cargo ou emprego público no Município de Pedra Bela, inclusive nos âmbitos do Poder Legislativo e da Administração Indireta”.
A justificativa do presente projeto está assentada ao crescimento significativo no número de feminicídio no Brasil, de acordo com o Fórum Brasileiro de Segurança Pública, no primeiro semestre de 2022, 699 mulheres foram vítimas de feminicídio, dados obtidos com exclusividade pelo g1, GloboNews e TV Globo.
Portanto, no mês dedicado as mulheres, é imprescindível instituir medidas que visem contribuir com a proteção e a integralidade pessoal das mulheres do nosso Município.
No mais, a proposta apresentada, é para os casos com condenação em decisão transitada em julgado e se extingue com o cumprimento integral da pena.
Ao submeter o Projeto à apreciação desta Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão apreciá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.
Pedra Bela/SP, 24 de março de 2023.

	VANDERLEI LOPES DA SILVA
VEREADOR










AUTÓGRAFO PROJETO DE LEI Nº 13/2023
DE 24 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe sobre a vedação de nomeação de pessoa condenada, por sentença criminal com trânsito em julgado e fundamentada na Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para exercer cargo ou emprego público no Município de Pedra Bela, inclusive nos âmbitos do Poder Legislativo e da Administração Indireta”.

O Prefeito Municipal de Pedra Bela, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER, que, a Câmara Municipal, APROVOU e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica vedada a nomeação de pessoa condenada, por sentença criminal com trânsito em julgado e fundamentada na Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para exercer cargo ou emprego público no Município de Pedra Bela, inclusive nos âmbitos do Poder Legislativo e da Administração Indireta.
Parágrafo único. A vedação prevista no caput deste artigo perdurará até o cumprimento integral da pena ou até a ocorrência de outra forma de extinção da punibilidade, conforme o caso.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Pedra Bela/SP, 20 de junho de 2023.

	VANDERLEI LOPES DA SILVA
VEREADOR








Casa do Poder Legislativo “Vereador Lazaro Benedito de Lima”.
Pedra Bela, 20 de junho de 2023.
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